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AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2022  

PARA CREDENCIAMENTO  

INEXIGIBILIDADE Nº 007/2022 
 

Processo nº 085/2022 
 

O Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Luiz 
Gustavo Maior Bono, torna público para ciência dos interessados, que estará aberto a partir desta publicação o 
chamamento público para fins de CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS MÉDICOS COMPLEMENTARES ELETIVOS 
NA ESPECIALIDADE CARDIOLOGIA E DE EXAMES CARDIOLÓGICOS ELETIVOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA. 

 

PRAZO PARA CREDENCIAMENTO 07 de abril de 2022 até 18 de abril de 2022 

HORÁRIO Das 08h:00 às 12h:00 e das 14:00 às 17:00 horas. 

DATA E LOCAL PARA ABERTURA 18 de abril de 2022, às 10:00 horas 

Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Londrina  
Praça da Matriz, 261 – Nova Londrina - Pr 

PRAZO EXECUÇÃO  12 meses, podendo ser prorrogado 

OBJETO 
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS MÉDICOS COMPLEMENTARES 
ELETIVOS NA ESPECIALIDADE CARDIOLOGIA E DE EXAMES 
CARDIOLÓGICOS ELETIVOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
NOVA LONDRINA. 

 

LOCAL PARA ADQUIRIR EDITAL 

Disponível no portal da transparência: 
www.novalondrina.pr.gov.br, aba Licitações ou no Paço 
Municipal de Nova Londrina, sita a Praça da Matriz, n° 261 na 
cidade de Nova Londrina-PR. 

 
 
                                    Nova Londrina, 06 de abril de 2022. 

 
 
 

                              LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO 

                              Secretário Municipal de Saúde 
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”

Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ

pmnl@novalondrina.pr.gov.br

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

007-2022

CONTRATANTE: Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04, representada pelo senhor OTAVIO HENRIQUE
GRENDENE BONO, Prefeito Municipal, estabelecida na Praça da Matriz, nº 261, em Nova Londrina,
Estada do Paraná.

CONTRATADO(A): ELEUZA CARDOSO DE FARIAS, brasileiro(a), SERVENTE TEMPORARIO(A),
portador(a) do RG nº 6.366.766-8 – SSP PR e CPF n° 019.183.439-42, admitido(a) pelo Contrato nº
007-2019 de 09/04/2019, residente e domiciliado no município de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Cláusula 1ª - O contrato de Trabalho firmado em 09/04/2019, para Prestação de Serviços por tempo
determinado, sob o regime da INSS – PSS 001/2019, fica extinto a partir do dia 07/04/2022.

Cláusula 2ª – Por assim estarem as partes satisfeitas, firmam a presente rescisão de contrato, para
nada mais reclamarem uma da outra, em qualquer instância ou tribunal.

Nova Londrina, 07 de Abril de 2022
.

____________________________________
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

Contratante

___________________________________
CONTRATADO
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”

Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ

pmnl@novalondrina.pr.gov.br

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

007.2022

CONTRATANTE: Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04, representada pelo senhor OTAVIO HENRIQUE
GRENDENE BONO, Prefeito Municipal, estabelecida na Praça da Matriz, nº 261, em Nova Londrina,
Estada do Paraná.

CONTRATADO(A): FABIANA LEMOS COELHO, brasileiro(a), AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL TEMPORARIO, portador(a) do RG nº 80373651 – SSP PR e CPF n° 033.473.769-94,
admitido(a) pelo Contrato nº 006.2022 de 21/02/2022, residente e domiciliado no município de Nova
Londrina, Estado do Paraná.

Cláusula 1ª - O contrato de Trabalho firmado em 21/02/2022, para Prestação de Serviços por tempo
determinado, sob o regime da INSS – PSS 001.2022, fica rescindido a partir do dia 06/04/2022.

Cláusula 2ª – Por assim estarem as partes satisfeitas, firmam a presente rescisão de contrato, para
nada mais reclamarem uma da outra, em qualquer instância ou tribunal.

Nova Londrina, 06 de Abril 2022.
.

____________________________________
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

Contratante

___________________________________
CONTRATADO
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”

Pr Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ

1

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 083/2022

1 – PARTES

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR.
CNPJ n°. 81.044.984/0001-04

CONTRATADA: R. SILVEIRA EIRELI - ME.
CNPJ nº 24.187.193/0001-08

2 - LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão Presencial nº 026/2022.

3 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGRIMENSURA,
ALINHAMENTO DE LOTES URBANOS, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO, DEMARCAÇÃO DE LOTES
ISOLADOS, PLANIALTIMÉTRICO, RETIFICAÇÃO, UNIFICAÇÃO, DESMEMBRAMENTO E SERVIÇOS DE
ESTAQUEAMENTO PARA ALINHAMENTO DE RUAS E MEIO FIO.

4 - VALOR: R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reais).

5 - PRAZO: A realização das prestações de serviços, objeto deste Contrato dar-se-ão de forma parcelada de acordo
com as solicitações da Secretaria Municipal autorizada.

6 - VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06/04/2022 à 06/04/2023.

7 - FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 06 de abril de 2022.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”

Pr Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ

1

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 084/2022

1 – PARTES

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR.
CNPJ n°. 81.044.984/0001-04

CONTRATADA: TARCISIO HENRIQUE BUSATO AMADEU 01011489929 MEI.
CNPJ nº 19.673.806/0001-79

2 - LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão Presencial nº 023/2022.

3 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE APARELHOS CONDICIONADORES DE AR, PARA ATENDIMENTO DAS
DEMANDAS PROVENIENTES DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE NOVA LONDRINA.

4 - VALOR: R$ 88.100,00 (oitenta e oito mil e cem reais).

5 - PRAZO: A prestação dos serviços contratados atenderá as solicitações da Secretaria Estratégica de
Administração ou de pessoas autorizadas por esta.

6 - VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06/04/2022 à 06/04/2023.

7 - FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 06 de abril de 2022.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ
pmnl@novalondrina.pr.gov.br

1

DELEGAÇÃO DE PODERES

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO, Prefeito do Município de Nova

Londrina/PR, no uso de suas atribuições legais, serve-se da presente para fins de

autorizar seja procedido o cadastramento de poderes para movimentação das contas

correntes ativas, das contas a serem abertas e das contas a serem reativadas, na

agência nº 2290 do Banco Bradesco, de titularidade da Prefeitura Municipal de Nova

Londrina, CNPJ: 81.044.984/0001-04, ficando o Sr. OTAVIO HENRIQUE GRENDENE

BONO, brasileiro, casado, portador do RG N ° 7.603.263-7 PR e CPF N °

040.815.129-30, Prefeito do Município de Nova Londrina, assinando em conjunto com o

Sr. ILSON BOSCARATO, brasileiro, casado, portador do RG N ° 1.143.658-7 PR e CPF

N ° 201.018.139-53, Secretário Municipal da Fazenda, autorizados aos seguintes

poderes: ABRIR CONTAS DE DEPOSITO, UTILIZAR O CREDITO ABERTO NA

FORMA E CONDIÇÕES, RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO,

SOLICITAR SALDOS E EXTRATOS, REQUISITAR TALONARIOS DE CHEQUES,

EMITIR CHEQUES, RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS, ENDOSSAR CHEQUES,

SUSTAR/CONTRAORDENAR CHEQUES, CANCELAR CHEQUES, BAIXAR

CHEQUES, AUTORIZAR DEBITO EM CONTA RELATIVO A OPERAÇÕES,

EFETURAR RESGATES/APLICACOES FINANCEIRAS, CADASTRAR, ALTERAR E

DESBLOQUEAR SENHAS, EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRONICO,

EFETUAR TRANSFERENCIAS POR MEIO ELETRONICO, EFETUAR

MOVIMENTAÇÃO NO RPG, CONSULTAR CONTAS/APLICAÇÕES, PROGRAMAR OS

REPASSES/RECURSOS FEDERAIS/ ESTADUAIS, LIBERAR ARQUIVOS DE

PAGAMENTOS NO GERENCIADOR FINANCEIRO/AASP, SOLICITAR

SALDOS/EXTRATOS EXCETO DE INVESTIMENTO E OPERAÇÕES DE CREDITO,

EMITIR COMPROVANTES, EFETUAR TRANSFERENCIAS PARA A MESMA

TITULARIDADE E ENCERRAR CONTA DE DEPOSITOS, ENFIM, TUDO O MAIS

PARA O BOM E FIEL CUMPRIMENTO DA PRESENTE.

Gabinete do Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, em 06

de abril de 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
NOVA LONDRINA – PR 

Rua José Raimundo nº 55 Centro   
Nova Londrina/PR   CEP: 87970-000 

 

 

RESOLUÇÃO 03/2022 
 

SÚMULA: Ratifica o Plano Decenal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente de 

Nova Londrina-PR, período 2017-2027. 

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, do 

Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 38, parágrafos 1º e 2 º, da Lei Municipal 1.720 de 27/04/2006. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ratificar o Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Nova 

Londrina-PR, período 2017-2027, o qual foi aprovado no ano de 2016, conforme consta 

na Resolução nº 02/2016 do CMDCA, estando em consonância com o Plano Plurianual 

(Lei Municipal nº 3.338/2021) vigência 2022-2025. 

 

Art. 2º - A presente resolução entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

 

Sala de reuniões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Nova Londrina-CMDCA, 06 de Abril de 2022. 

 

 

 

 

LUIS EDUARDO DE MACEDO 

Presidente CMDCA 
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LEI MUNICIPAL Nº 3.390/2022
06 de abril de 2022.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.373/2021, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025,
E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI
MUNICIPAL Nº 3.350/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otavio Henrique
Grendene Bono , Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2022, crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de
R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais), na seguinte dotação do
orçamento vigente:

ÓRGÃO: 08000 - Secretaria de Assistência Social
UNIDADE: 08005 – Fundo Municipal de Direitos do Idoso de Nova Londrina
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

08.241.0234.2088 Manutenção do Fundo Municipal do Idoso
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (396)...............R$ 27.600,00

========

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.....................R$ 27.600,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no
artigo 1º desta Lei, será realizado a anulação do valor de R$ 27.600,00 (vinte e sete
mil e seiscentos reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 08000 - Secretaria de Assistência Social
UNIDADE: 08001 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMASNL
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

08.242.0306.6029 DEFENSORIA PÚBLICA – ASSISTENCIA SOCIAL
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (321)...............R$ 27.600,00

========
TOTAL DA ANULAÇÃO..................................................................R$ 27.600,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.350/2021.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, 06 DE ABRIL DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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LEI MUNICIPAL Nº 3.391/2022
06 de abril de 2022

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.373/2021, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025,
E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI
MUNICIPAL Nº 3.350/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otavio Henrique
Grendene Bono , Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2022, crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de
R$ 70.000,00 (setenta mil reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

10.301.0016.1341 INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO
FONTE: 399 INVEST-E - Exercício Corrente
449052: Equipamentos e Material Permanente (223)............................R$ 70.000,00

========

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.....................R$ 70.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto
no artigo 1º desta Lei, será realizado o excesso de arrecadação no valor de
R$ 70.000,00 (setenta mil reais), da seguinte forma:

(Excesso de Arrecadação) R$
2.4.2.1.50.0.1.02 – INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO
FONTE: 399 INVEST-E - Exercício Corrente

70.000,00

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 70.000,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.350/2021.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, 06 DE ABRIL DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 135/2022
06 de abril de 2022.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.373/2021, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025,
E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI
MUNICIPAL Nº 3.350/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização
contida na Lei Municipal nº 3.390/2021, de 06 de abril de 2022.

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2022, crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de
R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais), na seguinte dotação do
orçamento vigente:
ÓRGÃO: 08000 - Secretaria de Assistência Social
UNIDADE: 08005 – Fundo Municipal de Direitos do Idoso de Nova Londrina
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

08.241.0234.2088 Manutenção do Fundo Municipal do Idoso
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (396)...............R$ 27.600,00

========

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.....................R$ 27.600,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no
artigo 1º deste Decreto, será realizado a anulação do valor de R$ 27.600,00 (vinte e
sete mil e seiscentos reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 08000 - Secretaria de Assistência Social
UNIDADE: 08001 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMASNL
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

08.242.0306.6029 DEFENSORIA PÚBLICA – ASSISTENCIA SOCIAL
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (321)...............R$ 27.600,00

========
TOTAL DA ANULAÇÃO..................................................................R$ 27.600,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído
pela Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e,
na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº
3.350/2021.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, 06 DE ABRIL DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 136/2022
06 de abril de 2022

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.373/2021, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025,
E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI
MUNICIPAL Nº 3.350/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização
contida na Lei Municipal nº 3.391/2021, de 06 de abril de 2022.

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2022, crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de
R$ 70.000,00 (setenta mil reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

10.301.0016.1341 INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO
FONTE: 399 INVEST-E - Exercício Corrente
449052: Equipamentos e Material Permanente (223)............................R$ 70.000,00

========

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.....................R$ 70.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto
no artigo 1º deste Decreto, será realizado o excesso de arrecadação no valor de
R$ 70.000,00 (setenta mil reais), da seguinte forma:

(Excesso de Arrecadação) R$
2.4.2.1.50.0.1.02 – INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO
FONTE: 399 INVEST-E - Exercício Corrente

70.000,00

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 70.000,00

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código RHvZEh neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR / Autorizado: Valdelice Sevila Sampaio

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial


          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2237 06 de Abril de 2022  PG. 15/18

PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ
pmnl@novalondrina.pr.gov.br

2 de 2

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído
pela Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e,
na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº
3.350/2021.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, 06 DE ABRIL DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”
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CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Licitação: Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 28/2022

O Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, representado pela Secretária Municipal
de Administração, torna público o resultado da Licitação na modalidade Pregão Presencial
nº.28/2022, após a abertura e julgamento das propostas das empresas licitantes para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO MEDIANTE
LOCAÇÃO DE 08 IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS MONOCROMÁTICAS NOVAS E SEM
USO, COM FRANQUIA DE 4125 CÓPIAS MENSAIS POR MÁQUINA, POR UM PERÍODO DE
12 MESES PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 11
IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS MONOCROMÁTICAS, COM FRANQUIA DE 4550
CÓPIAS MENSAIS POR MÁQUINA, POR UM PERÍODO DE 12 MESES PARA ATENDER A
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE NOVA LONDRINA, conforme especificações no Anexo I do
edital, homologando e adjudicando em favor da empresa:

COVERCOPY LOCACAO E VENDA DE EQUIP. E SUPRIM.LTDA - CNPJ 04.772.359/0001-38
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total
LOCAÇÃO DE 08 IMPRESSORAS
MULTIFUNCIONAIS
MONOCROMÁTICAS COM
FRANQUIA DE 33.000 CÓPIAS CADA
POR MÊS

COPIAS 396.000,00 0,1500 59.400,00

LOCAÇÃO DE 11 IMPRESSORAS
MULTIFUNCIONAIS
MONOCROMÁTICAS COM
FRANQUIA DE 50.050 CÓPIAS POR
MES PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO

COPIAS 600.600,00 0,1500 90.090,00

Total: 149.490,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, EM 05 DE ABRIL DE 2022.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 

AVISO DE PREGÃO - ALTERADO 

 
Processo nº. 068/2022 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 034/2022 

O Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, com a devida autorização expedida pelo Secretário Municipal 
de Educação, torna público para conhecimento dos interessados a ALTERAÇÃO do Anexo I - Termo de 
Referência do presente procedimento licitatório. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SEGUROS PARA VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA MUNICIPÁL DE 

NOVA LONDRINA, COM COBERTURA CONTRA ACIDENTES E DANOS CAUSADOS PELA NATUREZA E 
ASSISTÊNCIA 24 HORAS, conforme especificações no Anexo I deste edital. 
Íntegra do edital a partir de 07 de abril de 2022.   
Tipo de Julgamento: Menor Preço por item 
Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Londrina - Praça da Matriz, nº 261 - Nova Londrina-PR.  

 
ABERTURA DA SESSÃO: 20 DE ABRIL DE 2022, ÀS 14:30 HORAS. 

 
NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 06 DE ABRIL DE 2022. 

                    
 

                ROSELI CRISTINA MARINOTTI VAZ 

               Secretária Municipal da Educação 
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”

Pr Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ

1

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 085/2022

1 – PARTES

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR.
CNPJ n°. 81.044.984/0001-04

CONTRATADA: RAMAO TARINE PABLOS - ME.
CNPJ nº 08.735.281/0001-32

2 - LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão Presencial nº 018/2022.

3 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VULCANIZAÇÃO DE
PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICÍPAL DE NOVA LONDRINA.

4 - VALOR: R$ 88.650,00 (oitenta e oito mil, seiscentos e cinquenta reais).

5 - PRAZO: A realização das prestações de serviços, objeto deste Contrato dar-se-ão de forma parcelada de acordo
com a solicitação da Secretaria Municipal autorizada.

6 - VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06/04/2022 à 06/04/2023.

7 - FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 06 de abril de 2022.

MIGUEL NATALINO SERRANO LOPES
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
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